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LEI Nº 493/1970 

 

Que dispõe sobre doação de área ao Estado destinado 

à construção da sede do G. E. Cel. Artur Tibúrcio 

Ribeiro. 

 

O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 

 

Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a doar ao Estado de Minas Gerais uma área de 3.612 

metros quadrados ou 86 x 42, no bairro Santa Terezinha, com as seguintes medidas lineares e respectivos 

confrontantes: na linha de frente, medindo 86 metros e se confrontando com o prolongamento da Rua 

Virginia; na linha do fundo, medindo igualmente 86 metros e se confrontando com os Srs. Benedito 

Carvalho Brito e Milton Costa; nas linhas dos lados, medindo, por uma parte, 42 metros se confrontando 

com os Srs. Sebastião Silvério de Souza; por outra parte, medindo também 42 (quarenta e dois) metros, se 

confronta com os Srs. Benedito Carvalho Brito e Milton Costa; a área objeto da presente doação deverá 

ser usada para a implantação da sede do Grupo Escolar Cel. Artur Tibúrcio Ribeiro. 

 

Art. 2º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua 

publicação. 

 

Passa Quatro, 20 de março de 1970. 

 

José Mota Pelegrini 

Prefeito Municipal 

 

Pedro Mossri 

Secretário 

 

 


